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MUNICIPIO DE GARANHUNS

C0NTRÂTO DE PRES',TAÇÃO DE SüRVIÇOS N" 393/2024

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O

MUNICIPIO DE CARANHUNS REPRESENTADO PELA SECRITARIA

MUNIC1PAL DIi CULTURA E DO OUTRO BARRO§ PRODUÇÔTÁ

ARTISTICÁS I-TDA I'ARA APRI'SIIN'IAÇAO NO 32" TI]S'TIVAL DE

INVERNO DIi GARANI.IUNS, APOS 
^PROVAÇÀO 

NA

CONVOCATÓruA OO3/2024, COMO }VIELI,IOR ABAIXO SI;

DECLARÂM:

Pclo presente instrumento público de contrato, de urn lado o MunicÍpio de Goranhuns, pcssoâ jurídica de

dircito público intemo, corn Sede na Av. Sanro Antônio, n' J26, Centro, Camnhuns, Pemambuco, inscrito no

CNPJ sob o rf 11.303.906/0001-00, neste ato representada pela Secretária Municipal de Cultura, a Sra.

Sandra Crlstlna Rodrigues Albino, brasileira, (Poíâriâ n' 384120?1 - GP), inscrita sob o CPF n'

793.314.164-15, RG n" 2059033 §DS/PE, residente e domiciliada na Rua Shekinah Vilela, 42, Residencial

Cidade das Flores, Bairro Severiano Morais Filho, Garanhuns/PE, doravante denominado simplesmcntc

CONTRATANTE, e de outro lado, BARROS PRODUÇÕES 
^Rl'IS'l'lCAS, 

inscrita sob o CNPJ n'

12,254,30110001-20, com sede na Rua Evarisl.o da Vciga, 16, GRP 1505, Rio dc Janeiro - IU, CIll':

20.031-M0. O prosente cotrtrâto é fonnalizado nos lcrmos do l]dital de Credenciamelrto u" 00J/2024 c errr

observância às disposições da Lei Federal n" 14.133/71, de 0l de abril de 2021, Decreto Municipal n" 049, de

04 de setembro de 2023 e demais legislaçóes aplicáveis, mediante as clár.rsulas e condições a seguir

enunciadas.

I. CLÁU§ULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. O pÍesente instÍumento tem como objeto a prestação de serviços peta(o) CONTRATADÀ(O), após

aprovação e classificaçáo da mesma, para realização de apresentaçáo ârtística durânte o 32' FE§TML DE,

INVERNO DE GARANHUN§, rro POLO TEATRO ADUI]TO às 19H, eveDto que ocorre no Municipio de

Garanhuns-PE.

1.2. A(O) contatado(a), Íica obrigado(a) a pÍestar os serviços confonne composição descrita na tabela

abaixo e proposta apresentada em sur habilitação no Edital Convocatório n" 003/2024:

ITEM VALOR

APRESENTAÇÃO DE TRILOGIA GRANDE SERTÀO

VEREDAS. RIOBALDO

R$2s.000,00

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição

À
r'
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MUNICIPIO DE GARÂNHUNS

1.3.1. A ProPosta da contÍâtadâ;

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÁO

2.1. O prazo paru prestação dos serviços de§te contrato seú de 60 (sessenta) dias' improrrogáveis'

contadosapartirdâpublicaçãodoextÍatocoffratual'nalmprensâOficial'naformadoaí'l05daLein"

l4.l33lzLll,tendoemvistaadatadoeventoeaexecuçãodoserviço'queocorreránodia26dejulhode

2024.

3. CLÁUSTJLATERCEIRA-DAEXECUÇÃO

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gest?io e de execução' assim como os prazos e

condiçõesdeconclusão,fiscaliz.açâoeexecuçâodoobjetoconstamnoEditâldaConvocâtóriaquedisciplinou

o processo de contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontÍatação do objeto contrahral'

5. CLÁUSULAQUINTA-PREÇO
)$(

5.1

5.3

O valor global do presenle contÍato é de R$25 000'00 (vinte e cinco mil reais);

No valor acima estão incluídas todâs as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçãodoobj€to,inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,trabalhistas,previdenciários,fiscaise

comerciaisincidentes,taxadeadministração,frête,seguloeoutrosnecessáriosaocumprimentcintegraldo

objeto da contratação;

6. CLÁUSULASEXTA-PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado em uma única parcela' devendo ser pâgo em âté 30 dias mediante emissào

da devida nota fiscal e comprovação da prestação do serviço na forma de sua contratação'

6.2 DA RETENÇÃO DE IRRF

Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Juídica (IRPJ)' conforme as alíquotas

estabelecidasparaoobjetolicitodoe/ouprocessodecontratação,conformeestipuladonalnstruçãoNormativa

RFBn.l.234l20l2enoDecretoMunicipaln"030/2023,ouemoutronormativoquepossasubstituilos.A

CoNTRATADAéresponsávelpelodestaquedessesimpostosnasnotasfiscaisemitidas,bemcomopela

apresentâção de uma declaração, quando aplicável, para comprovâr a não retenção do imposto' nos termos do

Anexo II do Decr€to MuniciPal.

6.3. Em caso de equlvoco no documento de cobranga ou em situações que impossibilitem a liquidaçào da

despesa, o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas necessárias para correção'

Neste cenário, não haverá qualquer ônus à CONTRATANTE'

6.4.omunicipiorea|iztâaretençãonafontedolmpostosobreServiçodeQualquerNatureza(ISSQN)na

aliquotacorrespondenteaoserviçoprestado,nosmunicípiosondeosserviçosforemexecutadoseaPrefeitura
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MUNICIPIO DE GARANHUNS
Municipal de Garaúuns/pE for a substir.uta tributária, de acordo com a regislação vigente.
6 5 4 contratâda, quando optantê pero simples Nacional, deveú anexar âo faturamento dos servigos
declaração formal informando o seu enquadramento nas taberas constantes do Anexo I ao V da Lei
complementar n'. 123t2006 e destacar no corpo da NoÍa l.-iscal o percentuêl da alíquota do ISS
conespondente.

6 6' Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de pequeno porte (Epp) não infonnar a alíquora

'o 
documento fiscal, será aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento) do ISS, quando devido ao Município de

Caranhuns, conforme disposto na Lei lZ3tZ0O6 e na lei 4325/2016.
6 T Deverão ser observados o disposto na IN RFB N' 2110/2022 dispõe sobre nonnas gerais de tributâçào
previdencifuia e de anecadaçâo das contribuições sociais destinarlas à prcvidência social e clas contribuições
devidas a terceiÍos, administradas pela secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), enr especial os
artigos ll0 e 122.

CLÁU§ULA SÉTIMA . REAJUSTE

os preços iniciâlmenre conrraÍados sào ireajustáveis. )ll
CLÁUsIJLA oITAvA - oBRIGAÇÔE§ Do CoN,T,RÀIAN,I.E 4
Exigir o cumprimento dÊ todas as obrigações assumidas pela contratad.â, de acordo com o contrato e

sêus anexos;

b) Rcceber o objeto no prazo e condições estabelecidas na proposta da(o) Conhatada(o); .c) Notificar a(o) contratada(o), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, rcparado ou corrigido, no total ou em parte, âs suas expensas;d) Acompaúar e fiscalizar a execução do cont*to e o cumprimento das obrigações pela(o)
Conrâtada(o);

e) comunicar a emprEsa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto' para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, qua,to
à dimensão' qualidade e quantidade, conforme o âfl.. r 43 da Lei no r4.r33, de 2o2r;
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ncste Conlmto;

$ cientificar o órgáo dê representação judicial do Muaicrpio de Garaúuns para adoção das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contrâtado;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas âs solicitagões e reclamagões relacionadas à execução do
pre§ente contrâto, ressalvados os requerimentos manifestamenl.e impertincntes, meramellte protelatórios ou dc
nenhum interesse pata a boa execução do ajuste.

i) a Administração terá o prazo de t0(dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimenro para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
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MUI{ICIPO DE GARÀNHUI{§

conEatado no prazo máximo de 30 (trinta) dias'

k) NotificaÍ os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçào de

descumprimento dê cláusulas contratuais.

l) Comunicar o Contrârado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Conhâtânte, no caso do

art. 93, §2', da Lei n' 14.133, de 2021.

m) A Adminis[ação não Íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terseiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros crn

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

a) F'ica vedado ao contratrdo. mencionar. fazer orooaeanda ou oualouer ato oue demonstre apoio a

candidato ou pré-candidato. durante este oeríodo eleitoral:

b) Cumprir com todas as normas previstas no Plano de Trabalho cotlhatâdo e neste contrato, âssumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contrâtual.

observando, ainda, as obrigâções a seguir dispostâs;

c) Manter durânte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no Edital Convocatório e neste contrato;

d) ExecutaÍ o objeto contratado no local e forma indicada pelo CONTRATANTE, obedecendo os prazos

estipulados;

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que seus empregados

não mânteÍão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE;

0 Assumir, ainda, a responsabilidadc pclos cncargos frscais e comerciais resultantes da execuçào do

Contrato;

g) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II, da Lei t." 14.133 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou ilformação por eles solicitâdos;

h) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, quando praticada por seus

empregados na execução dos serviços contrâtados;

i) Não üânsferir â outrem, no todo ou em pârte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE;

j) Credenciar junto ao CONTRATANTE um representânte ê número de telefone e email para prestar

esclârecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura suÍgiÍem durante a execução

contratual;

k) Não contrataÍ, duÍante a vigência do contÍato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021;

\
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10. clÁusur.aoÉcrpr.l-rxrnaÇÕrsrsa,xçôoSa,DMINISTRATIvAS
l0.l Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

10.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nào entlegar qualquer documcnto que

teúa sido solicitado pela §ecretaria demandante;

10.3 Não celebrar o contrato ou não ertrcgar a documsntação exigida para pagamento, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração;

10.5 ApresentaÍ declaração ou documentagão falsa exigida para o certarne ou prestar declaraçào falsa

durante a licitação

10.6 Na aplicação das sanções serão cousiderados:

l. a natureza e a gravidade da infração cornetida.

II. as peculiaridades do caso concreto

III. as circunstâncias agravântes ou atenuantes

IV os danos que dela provietem para a Âdministraçào Pública

V a implantagão ou o aperfeiçoamento dc programâ de intcgridadc, confonnc nonnas c olientaçõcs dos

órgàos de controle.

10.7 A nrulta será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, proporcional a infração.

10.8 As sangões de advertência, impedimento de licitar e contratâr e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativâmente ou não, à penalidade de multa.

10.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defcsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRÁTUÂL

I I . I - O contrâto se extingue quando ao final da execução da prestaÇão de serviços coutmtâda ou vencido o

prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçõcs de ambas as partcs

contraentes;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DOTAÇÃO ORÇAMEN.T'ÁRIA

12.1. As despesas decorrentes dâ presente contrâtação correrão à conta de recursos específicos consignados

ro Orçâmento Geral deste Mulicípio deste exercício, na dotagão abaixo discrimilada:

Orgão 23000 Secretaria de Cultura

Unidade Orçamentária 23001 Secretaria de Cultura

h
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MUI{ICIPIO DE GARANHUIIS

12..2. A dotaçâo relativa aos cxercícios financeiros subsequentes seÍá indicadâ após aprovação da I-ei

Orçamenaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediênte âpostilamento.

Í3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRÁTUAL

l3.l A fiscalizaçâo do contrato Íicará a cargo da sewidora Laura Santos Gabriel, designada formalmente,

atÍâvés da Portaria n" 16412024, sendo a servidora responsável que devení responder pelas atribuições

inerentes ao Fiscal do Contrato, confome art. I l7 da Lei 14. 133 de 2021;

15.2 A gestão do con§ato ficaÍá a cargo da servidora Maria Gabriela Ferro de Lima Ferreira, nomeada atÍavés

dâ Portaria n" 16512024, sendo a servidora a responsável pelas atribuições atinentes ao Gestor do Contrato,

nos termos do DecÍeto no 11.246, de 2022 eLeí n" 14.133/2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINANTES À LGPD

14.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto â todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do con§ato administrativo que evetrtualmente venhâ â

ser Íirmado, a pfftir da âpresentação dÊ proposta no procedimeDto de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

I5. CLÁUSULA DÉCIMA QI,IINTA - ALTERÂÇÔES

t 5.1 . Eventuais alterações conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos Erts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021.

15.2. O contrslado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizcrcm necessários, até o limite de 25o/o (vinte e círtco por oento) do valor inioial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveú ocorrer no prazo máximo de I

(um) mês (art. i32 da Lei n' 14.133, de 2021).

16, CLÁUSULADÉCTIU SNXTA - DOS CASO§ OMIS§O§

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contrâtante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de 2021 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8-078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e fiormas e princípios gerais dos

contratos.

Àção 2.2t97
Manutenção das atividades relacionadâs ao evento

"|-estival de Invemo de Garanhuns"

Elemento 3,3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso 001 Recursos próprios
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MUNICIP|o DE GARANHUNS

16.2 Incurnbirá ao contratante divulgar o presente instrumcnto no Porlal Nacional de CoDtratâgões públicas

(PNCP), na fot'ma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lrtemct,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.. 14.133, de 2021, c ao art. 8o, §2", da Lci n. 12.527, dc 201I c t,ci

Municipal 391812013.

16.3. As partes elegeÍam o foro da Cotnarca de Garanhuns/PE, excluirrdo-se qualquer outro por rnais

privilegiado ou especial que seja, para diriruir qualqueÍ dúvida ou ações, poryenturat oriundâs do presente

conlmto,confomre art. 92, § 1", da Lei no 14.133/21 .

Garanhutrs, 25 dc julho dc 2024.

SANDRA CRISTINA

RODRIGUES

ALBINO:79331416415

Âssinâdodêforma
digÍtal poi SANDRA

CRISTINA RODRIGUES

ALBINO:79331416415

MUNICIPIO DE GARANI{UNS

CNPJ: I 1.303.906/0000 1-00

SANDRA CRISTINA RODIIIGUES ÀLBINO

§scnorÁnra, MUNrcrpAL DE cuururtA
CONTRAIANl'E

BARROS O U

^l{r'rs1'tc^s 
riID^

CNPJ n'1 254.301/0001-20

CONTRATADA
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